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8 .4.1. Comprovar estar Impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço regist rado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção adminlstratíva quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste Instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dar á conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.8. No caso de ser Ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial,considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8 .9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÃUSULA NONA - DAS OBRIGAÇ,..0';,ES~"'D.,. •A,,_ ""B~EN7i, .. E..,Fl'i,"'Cei_;-' .,.RIA°:;,~D~A;'..A~ T~~:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,:,::: 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços. retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou ind iretamente aos órgãos gerenciadores e 
particlpante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9 .1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) d ias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciajs resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) d ias úteis, a contar da data da 
noti ficação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessári o. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por esclito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessár ios. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edi tal e anexos. 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5, Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor , além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Ed ital e anexos. 

11. C USULA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZA O DA ATA DB REGISTRO OB PREÇOS POR ÕRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

1 1,1, A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

1 1.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
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Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, ind ique os possíveis fornecedores e respecdvos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classlflcação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela 
estabelecidas. optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços. decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões n~o poderá exceder, na totalidade. ao dobro do quant itativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de 6rg!los ou entidades n!lo pa.rriclpantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.S. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuai s, em relaç.:lo às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.1. As observâncias quanto as sanções admlnlstradvas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, cm conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

I Ç ESPINA IS 

13,1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edita l de Licitação que deu or igem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo. em caso de coníllto, as disposições do Edita.! sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforn1e quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decis:lo do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

1 3.3 . Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsldlarlamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

[cLÃUSULA Dti:IMA IJART A - DO FORO 

1 4 ,1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
l ta.lnópolls-PI. 
E por esta.rem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presen te Ata, assinam este 
Instrumento, em três vias de Igual teo r e fonna, para um só efeito. 

c.o.ALOSJOSEOA •---~ 
SILVA:00.570008328 :'v~=:" 

Carl os José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes• PI, 15 de abril de 2024 

GUSTAVO XAVIER GARCEZ 
CNPJ sob o nº 26.303.607 /0001-34 

AUl..-do de to,~ dlglt.,I 
GUSTAVO XAVIER por GUSTAVO XAVIER 

GARCEZ:2530360700013-4 ~~!~~;ooo,,. 
1•:S9-.21.()J'(Kr 
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ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 06.1504/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 006/2024 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES · PI, Inscrito no CNPJ sob o n" 01.612.61S/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n" OOS.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 006/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da HIDROPLAST INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 69.939.239/0001-28, sediada na Av. das Duas Unas, Nº 777, 
Bairro Santo Aleixo. no Munidplo de Jaboatão dos Guararapes. Estado de Pernambuco. CEP:54.120-S60. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. José Antônio dos Santos Neto, inscrito 
no CPF n11 284.499.834-87, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços,sujeitando-se as partes às normas das Lei Federal n" Lei n• 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demaJs legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decor rente do 
Pregão Eletrônico nº 006/2024, mediante as cl.\usulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJ,~l!T0= ----------------------

1.1.A presente Ata estabelece as cl~usulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuro Contrato 
é contratação de empresa para fornecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do munldpio de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Ed ital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n• 006/2024, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÃUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e inst ruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n2 006/ 2024, completando-a para todos os fi ns de direito, i ndependentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

USULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n" 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRJÇAO QTDE UND Valor Valor Total 
Unltir1o 

OZlS TIJBOSOLDAVEL 6M 32MM 900 BAR R$18,SO R$ 16.650,00 
0216 TUBOSOLDAVEL20MM LISO 1.000 BAR R$ 10,00 R$ 10.000,00 
OZl7 TUBOS0LOAVEL6M 40MM 800 BAR RS ZS,00 as zo.000.00 
0220 TUBOSOLDAVEL 6M DE ZSMM 900 BAR RS 13,25 R$11.9ZS,OO 
0227 TUBO DE ESGOTO 30MM 150 BAR RS 18,00 RS 2.700,00 

VALOR TOTAL DO VENCEDOR: R$61.275,00 (sessenta e um m il, duzentos e setenta e cinco 
realsl . 

3.2. O preço contratado será fixo e i rreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

1 

JOSEANTONIOOOS ___ .....,,.._ 

SANTOS ==.,...~ 
NET0:2844998~? --•••1ciU•-
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3 .3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

DO DE VIGINCU. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 .1. O prazo de vigência da contratação é até 3 1 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n" 
14.133, de 2021. 
4.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste Instrumento. 

lci:AUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

S.1. Os produtos deverãoserentregues, na especlflcação,quantldadee periodicidade especificadas no Edital. 
Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação po r parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em 
perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem 
devolvidos e exigidos sua substituição. 

CIAUSULASEXTA-DOPAGAMENTO 

6 .1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será eferuado nos termos do 
edital da licitação e seus anexos. 

CLÃUSULA SfflMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUIÚBRIO DA 
!l!IMAO ECONÕMICO-FINANCEIRA 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Dentro do prazo de vigê ncia do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofre r reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a d iferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice deílnltlvo. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

.IOSEAJffl>NIOOOSWITOS :::_--:::=-'..::=,._, 
NET0.2&449963487 __ ,,,_,_ 
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7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE P~ OS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Vera Mendes quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável; 

8 .1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8 .1.J . Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Não aceitar ma nter seu preço registrado, na hi pótese p revista no artigo 27, § 211, do Decreto ng 
1 1.462, de 2023; ou 

8.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art.156 da Lei nfl 14. 133, de 202 1. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 1S6da Lei ng 14.133. 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

8 .1.7 . Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem Justificativa aceitável; 

8 .2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortu ito ou força maior, que prej udique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8 .J.1. Por razões de Interesse público; ou 

8.3.2. A pedido do fornecedor. 

JOSE ANTONIO =-~~~ 
DOS SANTOS ~~• 
NEf0:28449983487 =-Ulz:59.06 

8,4. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8 .4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.S. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que just ifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

JOSE ANTONIO _..,,.,,_..,,..,_ 

DOS SANTOS ~--
NET0:28449983487 =-n •~..u 
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8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8 .8 . No caso de ser Ignorado, incerto ou Inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oflclal, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

DAATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1 . Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou co ntrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de S (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.t.2. Executar o objeto nas condições acordadas. nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
partlcipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa nhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e quallflcação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9 .1.S. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquerv(nculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) d ias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8 . Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços. para representá-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a flscaHzação do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários, 
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, decorrentes do cumprime nto das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLAUSULA DtCIMA - OBRIGAÇ ES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10 ,1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro melo ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4 . Notificar o fornecedor de qualquer Irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÂUSULA D CIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÕRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11 .1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha pa rticipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2 . Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu Interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os possivels fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a am pla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades deco rrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, Informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.1. As observã.ncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas 
no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei ng 14.133/2021. 

TERCEIRA - DAS DISPOSI ÕES FINAIS 

1 3.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, p revalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicaçlo ao promitente fornecedor do objeto disposto na CláusuJa 
Primeira, conforme qua ntidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3 . Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nst 14.133, 
de 2021 , e demais no rmas federais aplicáveis e, subsidiaria me nte, segundo as d isposições contidas na Lei ng 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Co nsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

lciAUSULA D MA QUART - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, nca eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-Pl. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as d isposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CAfl1.0SJOSf.OA-•­
SILVkOOS701XllU =:CM.OS 
28 1.aw,~2t 

Ca rlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Vera Mendes - PI, 15 de abril de 2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR 07,1S04/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO NR 006/2024 

O MUN ICfPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o nª 01.612.615/0001·3 1, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Plauf, neste ato representado pelo Exmo, Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF ng 005.700.083-28, neste ato denominado 
s implesmente ORGÃO GERE NCIADOR DO REG ISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nst 006/2024, nas cláus ulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da KJLDERY ARAUJO DE CARVALHO 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nR 00,216.155/0001-60, sediada na Av. Anlsio Luz, ng 516, Ba irro lpueiras, 
Cidade de Picos, Estado do Piauí, CEP: 64.600-076, doravante designada CONTRATADA. neste ato 
representada pelo Sr. Wilson Barroso Leal. Inscrito no CPF nst 463.292.343-53, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas das Lei Federal nª Lei nit 14.133, de 1g de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nD 006/2024. mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1.A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futu.ro Contrato 
da contratação de empresa para fo rnecimento de material de construção, material elétrico e correlatos para 
atender as necessidades do munidpio de Vera Mendes - PI, conforme especificações do Termo de Referência 
- Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nit 006/2024, constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÃUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nst 006/2024, completando-a para todos os fi ns de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CIÂUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADO 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n9 
006/2024 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO QTDE 

0001 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO l,SOM 1S 
0002 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO 1.80M 10 
0003 ALICATE UNIVERSAL 8 10 
000< ARAM E LISO PARA CERCA 30 
0005 ARAME GALVANIZADO 25 M 100 
0006 ARAME RECOZIDO 100 
0007 AREIA FINA 300 

0008 AREIA GROSSA 300 

0009 ARGAMASSA PCT 15 KG 200 

UNIDADE VALOR VALOR TOTAL 

UND. 
UND 
UND 
ROLO 
ROLO 
KC 

MZ 

MZ 

PAC 

UNITARIO 
RS 142,67 R$ 2.140,0S 
R$12S,50 RS 1.255.00 
R$37,00 RS370,00 
R$732,67 RSzt.980,10 
RS390,00 R$ 39.000,00 
RS 16,6-4 RS 1.664,00 
RS 116,67 R$ 35.001,00 

RS 116,00 R$ 34.800,00 

RSZ0,67 R$ 4.134,00 
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0010 ARREBITADEIRA 10 UND 
0011 BROCA PARA MADEIRA 6 5 UND 
0012 BROCA PARA MADEIRA B 10 UND 
0013 BROCA PARA MADEIRA 10 10 UND 
0014 BROCA PARA MADEIRA 12 10 UND 
0015 BROCA PARA CONCRETO lOMM 10 UND 
0016 BROCA PARA CONCRETO 12MM 10 UND 
0017 BROCA PARA CONCRETO 6MM 10 UND 
0018 BROCA PARA CONCRETO 8MM 10 UND 
0019 BROXA P/PINTURA 100 UND 
0020 BUCHA DE FIXAÇÃO N96 /8/ 10 300 UND 
0021 CABO DE PICARETA 30 UND 
0022 CADEADO 25MM 50 UND 
0023 CADEADO 35MM 50 UND 
0024 CADEADO 50MM 50 UND 
0025 CADEADOS 40MM 50 UND 
0026 CAIBROS 3X5 CM 2.000 M2 
0027 CAMARA DE AR DE PNEU DE PNEU DE CARRINHO 40 UND 

DEMÃO 
0028 CARRINHO DE MÃO 20 UND 
0029 CERAMICA 30X30 700 M2 
0030 CERAMICA 30X30 PEH V 900 MZ 
0031 CERAMICA 35X3S 400 MZ 
0033 CH IBANCO 30 UND 
0034 CIMENTO SACO C/SOKG 3.000 se 
003S COLHER DE PEDREIRO N910 12 UND 
0036 COLUNA DE FERRO 200 UND 
0037 CORANTE PINTURA lOOML 100 BISNAGA 
0038 COROA TRANÇADA 12MM 100 METRO 

0039 DISCOO DE CORTE PARA AÇO 10 30 UND 
0040 DISCOO DE CORTE PARA AÇO 7 30 UND 
0041 DISCOO OE CORTE PARA AÇO 9 30 UND 
0042 DISPENSER OE SABONETE 50 UNO 
0043 DOBRADIÇA 100 UND 
00+4 ENXADA C/ CABO lSO UND 
0046 ESPATULA OBCM 10 UND 
0047 FAC.AO 8 UND 
0050 FERR0 1/4 300 BARRA 
0051 FERR03/8 300 BARRA 
0052 FERR04.2 300 BARRA 

0053 FERRO S/16 300 BARRA 
0054 FERRLIIO REDONDO N"J 100 UND 
005S FERRLHO REDONDO Nº5 100 UND 
0056 FOICE 30 UND 
0057 FORRAS DE JANELA 50 UND 
OOS8 FORRAS DE PORTA 80 UND 
0060 GRAMPO 50 KC 

0061 JANELAS DE MANDEIRAS 50 UND 
0062 KIT AC~RIOS BANHEIRO TRAMONTINA OU 'º M2 

SIMILAR 
0063 UNHA MADEIRA 7X14 CM 1.000 MTS 
0064 LIXA 120 200 UND 

RS94,49 RS944,90 
R$2,94 RS 14,70 
RS3,43 RS34.30 
R$4,89 R$ 48,90 
R$9,79 R$97,90 
R$16,6-4 RS 166,40 
RS20,55 RS 20S,50 
RS6,85 RS68,SO 
RS 12,99 RS 129,90 
R$8,32 R$832,00 
RS0,24 R$ 72,00 
RS28,07 R$842,10 
RS 17,61 R$880.50 
RS28,38 RS 1.419,00 
R$45,99 R$ 2.299.50 
R$31,32 RS 1566,00 
RS6,8S RS 13.700,00 
RS26,65 RS 1.066,00 

RS296,66 R$ 5.933,20 
R$29,36 R$ 20.552.00 
R$2936 R$ 26.42400 
R$2936 RSll.74400 
RS88,07 R$ 2.642,10 
R$53,82 RS 161.460,00 
R$29,36 R$352.32 
RS 156,58 R$ 31.316,00 
R$4,89 R$ 489,00 
RS3,91 R$ 391,00 
RS 10,76 R$ 322,80 
R$7,83 R$ 234,90 
RS 10,76 R$ 322,80 
R$61 ,66 RS 3.083,00 
RS 13,70 RS l.370,00 
RS71 ,99 RS 10.798,50 

RS22,SO RS 22S,OO 
RS39,99 R$319,92 
RS29,36 RSB.808,00 
RS68,50 R$ 20.550,00 
RS 14,68 R$4.404,00 
R$44-,04 RS 13.212,00 
RS 18,66 RS 1.866,00 
RS23,00 R$ 2.300,00 
R$41, IO RS 1.233,00 
RS 127.22 RS6.361 ,00 
RS 151,68 RS 12.134-,40 
RS23,66 R$ 1.183,00 
RS663.32 RS 33.166,00 
R.$58,72 R$2.348,80 

R$4S,OO R$ 45.000,00 
RS3,16 R$632,00 
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0065 LIXA220 200 UNO 
0066 UXA80 200 UND 
0067 LUVA COURO 100 PAR 
0068 MACHADO 10 UND 
0070 MARRETA l OQUILO 10 UND 
0071 MARRETA 5QUILO 10 UND 
0072 MARTEL0 23 20 UND 
0073 MASSA CORRIDA LT 18 LITROS 200 LATAO 
007S METALON 20X20 MM 150 BARRA 
0076 METALON 20X30 MM 100 BARRA 
0077 MOTOSERRA P/ POLOAR 2 UND 
0078 PADE BICO 50 UND 
0079 PARAFUSOS P/ BUCHA Nt 6 / 8 / 10 300 UND 
0080 PARAFUSOS P/DOBRADIÇA 2.000 UND 
0081 PEDRA BRITA 800 M2 
0083 PICARETA 20 UND 
008-4 PINCEIS 2 POLEGADAS 50 UND 
008S PNEU DE CARRINHO 50 UNO 
0086 PORTA LISA DE JATOBAR TAM PADRAO 50 UND 
0087 PORTA SAFONADA 2.10CMX0.70CM 30 UNO 
0088 PORTAS DE MADEIRA TAM PADRAO 70 UNO 
0089 PREGO 12 X 12 20 PACOTE 
0090 PREGO 13X15 20 PACOTE 
0091 PREGO 13 X 18 20 PACOTE 
0092 PREGO t5X 15 20 PACOTE 
0093 PREGO 16X24 20 PACOTE 
0094 PREGO t 7X21 20 PACOTE 
0095 PREGO 17X27 20 PACOTE 
0096 PREGO 18X30 20 PACOTE 
0097 PREG019X36 20 PACOTE 
0098 PREC022 X4 20 PACOTE 
0099 PREGOS MADEIRAMENTO 80 KC 
0100 REBITES 400 UNO 
0101 REJUNTE PARA CERAMICA 400 KC 

0102 RIPA l .SX4CM 2.500 MTS 
0103 RLO DE ESPUMA 23CM 50 UND 
0104 RLO ESPUMA 9CM 50 UND 
0 10S RLOLA23CM 50 UND 
0108 SUPER CAL PACOTE SGL 3.000 PC 
0109 TABUAS PARA CON!ITRUCAO lSO M2 
0110 TELHAS CER.COLONIAL 30.000 UND 
0111 TESOURA PARA PODA DE JARDIM DE 10 UND 
0112 TIJOLOS CER.6 FUROS 30.000 UND 
0113 TIJOLOS CER.8 FUROS 30.000 UND 
0114 TINTAACR.BRANCO NEVE SOLT LATA 
OllS TINTA PISOGL3.6 LT 30 GALAO 
0119 TRELIÇA DE FERRO 200 UND 
0120 TRENA 10M 10 UND 
0121 TRENA SOM 10 UND 
0122 TUBO GALVANIZADO 60MM 15 BARRA 
0123 TUBO INDUSTRIAL 32MM lS BARRA 

RS3,16 RS632,00 
RS3,16 RS632,00 
RS 14,68 RS 1.468,00 
RS 154,00 RS l.540,00 
R.$47,9S RS 479.50 
RS255,65 RS 2.556.SO 
RS28,00 RS S60,00 
RS63,61 RS 12.722,00 
RS39,14 RS S.871 ,00 

RS50,89 RS S.089,00 
RS l.S6S,76 RS3.131.S2 
R$4S,99 R.$2,299.SO 
RS0,49 RS 147,00 
R.$0,49 R$980,00 
RS21S,29 RS 172.232,00 
R$85,SO R$ 1.710,00 
RS6,8S RS 342,50 
RSS9,6S R$2.982.SO 
RS 18S,93 R$9.296.50 
RS 151,68 R$ 4.S50.40 
RS 166,36 RS 1 l .64S,20 
RS20,SS R$411.00 
RS20,SS R$411,00 
R$22,Sl R$450.20 
RS 18,59 RS 371,80 
RSIS,66 RS3t3.20 
RS1566 RS31320 
RS 1566 R$ 313,20 
RS IS,66 R$313,20 
RS 17,61 R$ 352,20 
RS 17,61 R$ 352.20 
RS 15,66 RSt.252,80 
RS0.29 R$116,00 ...... RS 1.956,00 
RS2,94 RS 7.350,00 
RS 19,S7 RS978,SO 
RS5.87 RS 293.50 
RS 19,57 R$978,50 
RS7,83 RS 23.490,00 
R$73,32 RS 10.998,00 
RSt,66 R$ 49.800,00 
RS 117,43 RS 1.174.30 
RS0,76 R$ 22.800,00 
RS0,98 RS 29.400,00 
RS154.50 R$ 7.725,00 
RS 11S,90 RS 3.477,00 
R$39, l◄ R$ 7.828,00 
RS63,30 RS633,00 
RS 185,00 RS 1.850,00 
R$433,30 R$6.499.SO 
R$266,65 RS 3.999,75 

KILDARYARAUJODE =~'°';:~­
CARVALHO:OOZl 61550 CNIIIAUOOOJ16US000160 

1 

00160 Oadoo;20:t,&.04.111"'21>U-oJ'OII" 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastilo, 780, Centro, CEP: 64568--000, Vera Mendes - PI 
Facebook/lnstagram: prefelturadeveramendespl !Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefefturadeveramendespl@gmall.com 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

